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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Município de Veranópolis 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A presente contratação decorre da necessidade de fornecer cadernos aos 

professores da rede municipal de ensino, destinados ao registro de planejamentos, 

anotações pedagógicas, acompanhamento das atividades desenvolvidas em sala de 

aula e demais registros inerentes à prática docente. Esses materiais são utilizados 

diariamente pelos profissionais da educação como instrumento de organização do 

trabalho pedagógico, contribuindo para o planejamento das aulas, o acompanhamento 

do desenvolvimento dos alunos e a sistematização das ações educativas. Considerando 

que os professores da rede municipal não dispõem, de forma padronizada, desse 

material básico para o exercício de suas funções, torna-se necessária a aquisição de 

700 cadernos, a fim de atender a totalidade dos docentes da rede municipal de ensino, 

garantindo condições adequadas e uniformes para o desenvolvimento das atividades 

pedagógicas. 

 

2.  ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

As aquisições pretendidas estão previstas no planejamento da secretaria de 

Educação, Cultura e Esportes. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 A contratação deverá contemplar o fornecimento de cadernos novos, semuso, 

em perfeito estado de conservação, adequados para anotações diárias e uso contínuo 

pelos professores da rede municipal de ensino. Os cadernos deverão possuir 

encadernação resistente, que permita o manuseio frequente sem comprometer sua 

durabilidade ao longo do período letivo, bem como folhas em papel de boa gramatura, 

que possibilitem a escrita sem transparência excessiva. O produto deverá apresentar 

formato e quantidade de folhas compatíveis com o uso pedagógico, capa resistente e 

acabamento que assegure sua utilização em ambiente escolar. A entrega deverá ocorrer 

de forma integral, dentro do prazo estabelecido, acompanhada de nota fiscal e em 

conformidade com as especificações definidas no Termo de Referência, atendendo às 

normas de qualidade aplicáveis e às necessidades da Administração Pública. 

 

4. DESCRIÇÃO DOS ITENS E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A contratação compreende o fornecimento de cadernos destinados aos professores 

da rede municipal de ensino, com capa dura personalizada, encadernação em espiral e 

contendo 160 folhas. Os cadernos deverão ser adequados para uso pedagógico diário, 
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possibilitando o registro de planejamentos, anotações de atividades em sala de aula e 

demais controles relacionados às práticas educativas. Considerando o quantitativo de 

professores atuantes na rede municipal de ensino e a necessidade de distribuição 

individual do material, estima-se a aquisição de 700 cadernos, quantidade suficiente 

para atender todos os docentes, assegurando padronização e disponibilidade do 

material para o desenvolvimento das atividades pedagógicas ao longo do período 

letivo. 

 

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

5.1. Conforme pesquisa realizada diretamente com fornecedores locais e 

por meio de site especializado, de acordo com o art. 23 da Lei Federal nº 

14.133/21, para a solução da necessidade administrativa, objeto do presente 

Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto econômico, 

a aquisição dos bens.  

 

5.2. As alternativas disponíveis contemplam diversos fabricantes e 

fornecedores que operam com produtos similares, o que permite a definição 

de critérios objetivos para a aquisição e assegura a competitividade, sendo: 

Item Empresa 1 Empresa 2 Empresa 3 

Cadernos 160 
folhas 

Kalunga,  Cnpj 
43.283.811/0001-50 

Berti & Garcia, cnpj 
45.338.600/0001-00 

Parise, cnpj 
51.136.422/0001-67 

 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 17.500,00. 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado 

correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 7.142/2022, que 

“Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços 

para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de 

obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Veranópolis, nos termos 

da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta consiste na aquisição centralizada de cadernos com capa 

dura personalizada, encadernação em espiral e 160 folhas, destinados aos 

professores da rede municipal de ensino, para utilização no registro e organização 

das atividades pedagógicas desenvolvidas em sala de aula. A contratação prevê o 

fornecimento integral do quantitativo estimado, com entrega em conformidade com 

as especificações técnicas definidas, garantindo padronização do material utilizado 

pelos docentes. Essa solução atende de forma adequada às necessidades da 
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Administração, assegurando melhores condições de trabalho aos professores, 

organização dos registros pedagógicos e apoio ao planejamento e acompanhamento 

das ações educacionais no âmbito da rede municipal de ensino. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação não será parcelada, tendo em vista que o objeto consiste no 

fornecimento de um único item padronizado, com mesmas características técnicas e 

finalidade, cuja aquisição de forma integral garante a uniformização do material 

distribuído aos professores da rede municipal de ensino. Além disso, a compra em 

lote único favorece a economicidade, a simplificação da gestão contratual e do 

processo de entrega, bem como a redução de custos administrativos e logísticos, 

não havendo prejuízo à competitividade do certame nem restrição à participação de 

fornecedores aptos a atender o quantitativo estimado. 

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a contratação, espera-se garantir aos professores da rede municipal de 

ensino melhores condições para o registro, organização e acompanhamento das 

atividades pedagógicas desenvolvidas em sala de aula. A disponibilização de 

cadernos padronizados contribui para a organização do planejamento docente, o 

acompanhamento do processo de ensino-aprendizagem e a sistematização das 

práticas educativas, refletindo positivamente na qualidade do trabalho pedagógico. 

Além disso, a medida promove a valorização dos profissionais da educação, 

assegura uniformidade no uso dos materiais e auxilia na eficiência das atividades 

administrativas e pedagógicas no âmbito da rede municipal de ensino. 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias 

no âmbito da Administração. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATADAS E / OU INTERDEPENDENTES 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias 

para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a 

aquisição podem ser supridos apenas com a compra ora proposta. 

 

12.  DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste 

Estudo Técnico Preliminar e na existência de planejamento orçamentário para 

subsidiar esta compra, declaramos que a compra é viável. 
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Veranópolis, 10 de janeiro de 2025. 

 

Elaborado por: 

Mateus Buttenbender Pinto, matrícula 5198. 

 

Viabilidade declarada por:: 

Sheila Sinigaglia Facchin, Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

Cristiano Valduga Dal Pai, Prefeito Municipal.  
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